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LEI NÚMERO 1711DE27 DE ABRIL DE 1998. 
(Autõgrafo n.º 28198, Projeto de Lei n.º 31198, de autoria do Vereador 
Geraon de Oliveira) 

"Altera a redação doa artigos 24 e 25 da Lei 
711184 que dispõe sobre o Plano Diretor Ffsioo de 
Ubatuba". 

EUCLIDES LUIZ VIGNERON, Prefeito Municipal da Estãncia Balneária de 
Ubatuba, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe aio 
conferidas por Lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Artigo 1• - Aca alterada a reda9io do artigo 24 
da Lei n.• 711de14defevereirode 1.984, que dispõe sobre o Plano Diretor 
Fisico de Ubatuba, o qual passa a figur.- conforme segue: 

. ..;.) 

"Artigo 24 - Na área tombada da Prata 
da Picinguaba, que compreende a Zona Z.9, as 
ocupações poealveia aio • diecriminadaa no 
ANEXO VI - Encarte do Zoneamento e Uso do Solo ~ 
de Picinguaba, cujos projetos, uma vez 
aprovados pela Prefeitura Municipal, ficam 
condicionados à poeterior aprovação do 
Conselho de Defesa do Patrim6nio Hiatórico, 
Artístico, Arqueológico e Turiatico do Estado -
CONDEPHAAT, para a obtenção do reepectivo 
alvar6 de construção". 

Artigo 2. º - Rcà alterada a redação do artigo 25 
da Lei referida no artigo anterior, o qual passa a figurar conforme segue: 
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"Artigo 25 - Os projetos executivos de 
caracterfsticas pluri-habitacionaia ou pluri· 
comerciais, que possam causar concentraçlo 
social ou produzir grande volume de esgoto, uma 
vez aprovadoe pela Prefeitura Municipal, ficam 
condicionados à posterior aprovaçlo da 
Companhia de Tecnologia de Saneamento 
Ambiental-CETESB para a obtençio do 
respectivo alvará de conatruçlo. conforme 
indicado no ANEXO V - Tabela de Modelos de Uso 
e Ocupação por Zona". 

Artigo a.º - Esta Lei entrará em vigor na data de 
aua publicação, revogando-se aa diapoalçõea em contrário. 

PAQO ANCHIETA - Ubatuba, 27 de abril de 1998 
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EUCLIDES ~RON Prefei._;~~~: 

Registrada na Seçio de Arquivo e Documentação 
da Secretaria de Adminiatraçio em 27 de abril de 1998. 
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